
PREFEfTURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 48/84

CIDADE
HUMANIZADA
GENTE FELIZ .
DE Mias DIOU,
TUDO t lUIS UCIL.
PREfElTURA-MUNICIPIL
DE NOVO HaMBURGO

Altera a redação do art. 69 da
Lei Municipal n9 43/75, de 31/
10/75.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu san-
ciono e pro nulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - O art. 69 da Lei Municipai rt9 43/75, de 3V
10/75 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69 - Não poderá ser conferido mais de 2 (dois)
titulos por ano, salvo no caso do homenageado ser personali -
dade estrangeira ou quando um acontecimento extraordinário
justificar a homenagem."

~ Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
quinze (15) dias do mês de junho do ano de 1984.-
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LiBIO ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal

Publique-se

E bONSECA
de Administração
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